AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA
013/2025


CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA/PE

OBJETO
[bookmark: _Hlk201564758]Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de videomonitoramento, alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, visando atender às necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 31.288,00 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e oito reais)

PERÍODO RECEPÇÃO PROPOSTAS
DE 25/06/2025 AS 12:00h 
ATÉ 30/06/2025 AS 12:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
A proposta de Preços e as documentações deverão ser entregue no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Goiana, situado a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115, centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000, no horário de 08:00 às 13:00, em dias úteis ou pelo Email: cpl@goiana.pe.leg.br até a data limite.
O Aviso de Dispensa/Termo de Referência e anexos estará disponível através do E-mail: cpl@goiana.pe.leg.br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Marechal 
Deodoro da Fonseca, 115, centro, Goiana-PE, no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda a sexta feira.


Goiana-PE, 23 de junho de 2025.

Bemjamim Gomes de Andrade Neto
Agente de Contratação
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 013/2025
(Processo Administrativo n.º 029/2025)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA/PE, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, para contratação do objeto abaixo descrito, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.
Data da sessão: 30/06/2025 as 12:30 (Horário Local)

[bookmark: _Toc195538138]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. [bookmark: _Hlk196836325]Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de videomonitoramento, alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, visando atender às necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR MÁXIMO GLOBAL

	1
	Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistema de videomonitoramento (câmeras), alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, para atendimento das necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana/PE, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. (Taxa de instalação/adesão única)
Prestação mensal de serviços contínuos de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva, e substituição de equipamentos em comodato, abrangendo sistema de câmeras, alarme, cerca elétrica e controle de acesso.
	valor único adesão
	1
	R$ 4.084,00
	R$ 4.084,00

	
	
	mensal
	12
	R$ 2.267,00
	R$ 27.204,00

	
	R$ 31.288,00



1.2. A estimativa de preços para esta contratação foi obtida com base em pesquisa de mercado, utilizando-se a média aritmética simples das propostas válidas, conforme previsto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 25 da Resolução nº 1.665/2025. O valor estimado total da contratação é de R$ 31.288,00 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e oito reais).
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. DA METODOLOGIA – A forma e o critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o de menor preço GLOBAL.
2. [bookmark: _Toc196468485]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. Poderão participar deste processo de dispensa de licitação pessoas jurídicas, regularmente constituídas, cujo ramo de atividade esteja relacionado ao objeto deste Edital e que satisfaçam as condições nele previstas.
[bookmark: _Ref144286315]2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. Pessoas jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de Goiana; 
2.2.2. Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas;    
2.2.3. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente dispensa de licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão no 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nº 280. 
2.2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
h) O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
i) [bookmark: _Hlk519667815]organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas.

. Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas propostas através do e-mail cpl@goiana.pe.leg.br ou presencialmente na Sede da Câmara Municipal de Goiana, situada na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº. 115, Centro, Goiana-PE, durante o período exposto no preâmbulo deste Aviso, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.
2.1.1. O envio de proposta indica o conhecimento de todas as obrigações constantes no Termo de Referência.
2.1.2. Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço global.
2.1.3. A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e conter Nome, número do CNPJ ou CPF, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente;
2.2. [bookmark: _Toc126616380][bookmark: _Toc126617070]O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços, na forma deste item.
2.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou de forma presencial.
3.3.1 Se a entrega for de forma presencial, deverá ser entregue dois envelopes, sendo o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço e o envelope nº 2 contendo a habilitação.
3.3.1.1. O endereço para recebimento de forma presencial é sala de licitações, localizada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, com endereço a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115, centro, GOIANA-PE, CEP: 55.900-000.
3.3.2. Caso seja optado o envio através de e-mail, deverá ser enviado a proposta de preços e as documentações, até a data e o horário estabelecidos para recebimento do procedimento.
[bookmark: _Toc126616381][bookmark: _Toc126617071]3.3.2.1. O e-mail para recebimento da proposta e documentações é: cpl@goiana.pe.leg.br.
[bookmark: _Toc126616383][bookmark: _Toc126617073]3.4. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
[bookmark: _Toc126616384][bookmark: _Toc126617074]3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
[bookmark: _Toc126616385][bookmark: _Toc126617075]3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
[bookmark: _Toc126616386][bookmark: _Toc126617076]	3.6.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
[bookmark: _Toc126616387][bookmark: _Toc126617077]3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
[bookmark: _Toc126616388][bookmark: _Toc126617078]3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
[bookmark: _Toc126616389][bookmark: _Toc126617079]3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

[bookmark: _Toc188312587][bookmark: _Toc189172201][bookmark: _Toc196468487]4. DOS RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E OU DOS E-MAILS:
4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, a Câmara Municipal de Goiana iniciará os trabalhos, recebendo os envelopes fechados, opacos e indevassáveis, e ou recepcionando as documentações dos e-mails, referente às PROPOSTAS e HABILITAÇÃO, e registrará em ata. 
4.2. Os envelopes contendo as documentações relativa à PROPOSTA e HABILITAÇÃO deverá conter na parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE nº 1 - PROPOSTA e ENVELOPE nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
[bookmark: _Hlk155607491]NÚMERO DE CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA 
DATA E HORA DA ABERTURA: 30/06/2025 às 12:30 h (horário local) 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de abertura, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos valores, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento do recebimento das propostas ocorrerá pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
[bookmark: _Toc188312588][bookmark: _Toc189172202][bookmark: _Toc196468488]
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.5.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
5.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.1. Considera-se erro na proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se aos participantes a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

[bookmark: _Toc188312589][bookmark: _Toc189172203][bookmark: _Toc196468489]6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão encaminhados via e-mail ou presencialmente, na sala de licitações, no endereço constante no preambulo deste Aviso.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

[bookmark: _Toc196468490]7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a autorização da contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 7.3. Aviso de Contratação Direta.
7.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
7.8. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

[bookmark: _Toc196468491]8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
[bookmark: _Ref143510170]8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
[bookmark: _Ref143510198]8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
8.2. As providências dos subitens 0  e 0 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.8.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.8.2. ANEXO II - Termo de Referência;
8.8.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
8.8.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações;
8.8.5. ANEXO V – Modelo de Proposta Comercial;


Goiana, 20 de junho de 2025.


_________________________________________
Christian Ramon Alcantara Justino Aranha
Presidente

[bookmark: _Toc189172207][bookmark: _Toc196468492]ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no presente ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e serão encaminhados via e-mail ou presencialmente, na sala de licitações, no endereço e horário constante no preambulo deste Aviso.
Os licitantes que optarem por entregar presencialmente, deverão enviar as documentações em envelopes lacrados identificado, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

1. ENVELOPE (PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
NÚMERO DE CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA 
DATA E HORA DA ABERTURA: 30/06/2025 às 12:30 h. (horário local) 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Serão exigidos os seguintes documentos:

2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

2.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

2.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

2.1.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

2.1.6. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.

2.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.1.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.1.10. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante;

2.1.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

2.1.12. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial; 

2.1.13. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, através da apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante ou seu responsável técnico executou(aram) serviço(s) de característica(s) semelhante(s). 

2.1.14. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação.
[bookmark: _Hlk519176340]
3. Das Declarações

3.1. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 
3.2. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa.
3.3. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal, conforme modelo constante no ANEXO IV, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 
3.4. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no ANEXO IV, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 
3.5. Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme modelo constante no ANEXO IV, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 
3.6. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme modelo constante no ANEXO IV, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 
3.7. Declaração que assume a responsabilidade pelas informações que forem declaradas no processo, assumindo como firmes e verdadeiras, conforme modelo constante no ANEXO IV, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 
3.8. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, conforme modelo constante no ANEXO IV, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa. 



Goiana-PE, 20 de junho de 2025.




________________________________________________
Christian Ramon Alcantara Justino Aranha
Presidente


































ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO

[bookmark: _Hlk197680341]1.1. O Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de videomonitoramento, alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, visando atender às necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Goiana/PE, com o objetivo de garantir a segurança patrimonial, o controle de acesso e a vigilância contínua de suas instalações, necessita contratar empresa especializada em segurança eletrônica e monitoramento remoto.
2.2. A contratação visa assegurar a proteção da sede e do anexo administrativo, por meio da implantação de sistemas integrados de videomonitoramento, alarme, cerca elétrica e controle de acesso biométrico, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato e suporte técnico contínuo.
2.3. As dependências da Câmara Municipal abrigam equipamentos e bens públicos de elevado valor, como monitores, computadores, notebooks, servidores, aparelhos de ar-condicionado, entre outros ativos essenciais para o funcionamento institucional. A inexistência de um sistema de segurança eficiente expõe o patrimônio público a riscos de furto, vandalismo ou sabotagem.
2.4. Considerando a natureza crítica da segurança institucional e a necessidade de resposta imediata a falhas ou incidentes, justifica-se a contratação de solução especializada que proporcione cobertura 24 horas, manutenção preventiva e corretiva e substituição ágil de equipamentos.
2.5. A medida encontra respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, economicidade e interesse público, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação interna da Câmara Municipal de Goiana.
2.6. Diante disso, considera-se plenamente justificada a contratação pretendida, por se tratar de solução técnica capaz de mitigar riscos operacionais e patrimoniais, além de promover um ambiente institucional mais seguro para servidores, vereadores e cidadãos.


3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS

3.1 O valor máximo fixado para a presente contratação.


	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR MÁXIMO GLOBAL

	1
	Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistema de videomonitoramento (câmeras), alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, para atendimento das necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana/PE, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. (Taxa de instalação/adesão única)
Prestação mensal de serviços contínuos de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva, e substituição de equipamentos em comodato, abrangendo sistema de câmeras, alarme, cerca elétrica e controle de acesso.
	valor único adesão
	1
	R$ 4.084,00
	R$ 4.084,00

	
	
	mensal
	12
	R$ 2.267,00
	R$ 27.204,00

	
	R$ 31.288,00


3.2. Justificativa dos valores estimados:
3.2.1 O valor máximo estimado de R$ 31.288,00 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e oito reais) foi definido com base em pesquisa de preços realizada junto a três empresas locais especializadas em segurança eletrônica, situadas em um raio de até 100 km da sede da Câmara Municipal de Goiana/PE, com atuação no fornecimento de equipamentos em regime de comodato, monitoramento remoto e manutenção técnica.
3.2.2 Para a definição dos valores de referência, utilizou-se a média aritmética simples dos preços obtidos nas propostas válidas, desconsiderando valores inconsistentes ou destoantes do mercado. A metodologia adotada está em conformidade com o disposto no art. 25 da Resolução nº 1.665/2025 e no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, estando os documentos da pesquisa de preços devidamente juntados ao processo administrativo.



4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A contratada deverá prestar serviços especializados de segurança eletrônica e monitoramento remoto, abrangendo os seguintes itens:
4.1. Fornecimento, em regime de comodato, de todos os equipamentos necessários à implantação do sistema de segurança, incluindo câmeras de videomonitoramento, NVR com HD interno, sensores de alarme, sirene, leitor biométrico, fechadura eletrônica, central de choque, cerca elétrica e demais componentes especificados no Termo de Referência.
4.1.1. A solução deverá incluir, no mínimo, os seguintes itens e equipamentos, ou equivalentes técnicos de mesma qualidade e desempenho:
· 1 (uma) central monitorada, com funcionalidades compatíveis com os modelos AMT 2018 e Smart Intelbras;
· 6 (seis) sensores infravermelhos passivos, similares ao modelo IVV 5001;
· 1 (uma) sirene com nível sonoro mínimo de 110 dB;
· 1 (um) NVR com capacidade mínima para 16 canais e HD interno de 2 TB;
· 8 (oito) câmeras IP Full HD, resolução mínima de 1080p, padrão similar à linha 1230;
· 20 (vinte) câmeras HD com definição mínima de 720p e infravermelho;
· 1 (um) switch de rede com, no mínimo, 16 portas com suporte a PoE;
· 50 (cinquenta) metros de cerca elétrica com isoladores e estrutura de fixação;
· 1 (uma) central de choque com bateria de backup;
· 1 (uma) bateria de 12V/7Ah recarregável;
· 1 (uma) fechadura eletrônica compatível com acionamento por controle ou biometria;
· 1 (um) leitor biométrico para controle de acesso;
· Cabos de rede, fios de aço, conectores e terminais necessários à instalação completa.
Observação: As marcas eventualmente mencionadas servem apenas como referência de desempenho e qualidade, sendo permitida a utilização de produtos tecnicamente equivalentes, desde que devidamente justificada a compatibilidade pela contratada e aprovada pela fiscalização.
4.2. Instalação completa dos equipamentos, com cabeamento, conectores, fixação e testes de funcionamento, contemplando tanto a sede quanto o anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana.
4.3. Prestação dos serviços de monitoramento remoto 24 horas por dia, incluindo resposta a alertas e comunicação com responsáveis em caso de ocorrências.
4.4. Manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos, com substituição imediata em caso de falha, sem custo adicional para a contratante.
4.5. Atendimento técnico ilimitado, com prioridade de resposta para reparos e substituições, sem cobrança por visita.
4.6. Suporte técnico contínuo, inclusive com atualizações e reconfiguração de equipamentos, quando necessário.

5. CONDIÇÕES DE PRAZOS E LOCAL 

5.1. A prestação dos serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto será de natureza contínua e mensal, com início imediato após a assinatura do contrato e instalação completa dos equipamentos.
5.2. A instalação dos sistemas deverá ser realizada in loco, tanto na sede quanto no anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana/PE, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
5.3. O monitoramento deverá ser realizado remotamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo finais de semana e feriados, com resposta imediata a alertas e comunicação com os responsáveis designados pela Câmara.
5.4. O atendimento técnico para manutenções corretivas deverá ser realizado presencialmente, em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado, com substituição imediata de equipamentos, quando necessário.
5.5. O suporte e acompanhamento técnico complementar poderá ser realizado por meio de plataformas digitais, WhatsApp, telefone ou videoconferência, conforme a necessidade e urgência da demanda.


6. VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1 A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, com prorrogação por até 60 (sessenta) meses, conforme arts. 106 da lei 14.133/2021 que diz:
1) A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observados as seguintes diretrizes:
A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II – A administração poderá atestar no início da contratação e de cada exercício a existência de créditos orçamentários vinculador à contratação e a vantagem em sua manutenção;
III – A administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
§1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima dara de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contados da referida data.

6.2 A concessão de reajuste será avaliada segundo os termos da Lei Federal 14.133/2021, Lei Federal n°9.069/95, Lei Federal n°10.192/01, normas gerais da União para os contratos administrativos, e, por analogia, a Lei Estadual nº 12.525/2003, alterada pela nº12.932/2005, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.

6.3 Os preços poderão ser reajustados, em periodicidade anual, utilizando-se os índices apurados pela variação do correspondente Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA dos 12 meses subsequentes à apresentação da proposta, dentre aqueles aplicáveis para cada item da planilha orçamentária.

6.4 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal e após o atesto da execução pelo setor competente da Câmara Municipal de Goiana, conforme os prazos e condições abaixo:
	a) O valor correspondente à taxa de instalação/adesão será pago em parcela única, até 30 (trinta) dias após a instalação integral dos equipamentos e início efetivo da prestação dos serviços;
	b) Os valores correspondentes à prestação mensal dos serviços serão pagos mensalmente, até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal referente ao mês vencido, condicionado ao atesto de regularidade da execução contratual.
7.2. Para a realização dos pagamentos, a contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista apresentada durante a habilitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta da dotação orçamentária constantes na Lei Orçamentária Anual, conforme necessidade da secretaria demandante:

· Projeto Atividade: 01.031.0223.2001.0000 – Manutenção dos Serviços da Câmara
· Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 FISCAL DO CONTRATO

· Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado; 
· Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
· Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como referência o Termo de Referência;
· Atestar a Nota Fiscal e demais informações que se fizerem necessárias;
· Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais;
· Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
· Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas;
· [bookmark: _Hlk195698275]Fiscal do Contrato: A responsável pela fiscalização do processo será o servidor José Bonifácio Gomes Neto, lotado no cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Goiana-PE.

9.2  DO GESTOR DO CONTRATO

· Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
· Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;
· Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução;
· Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
· Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato.
· A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado.
· A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.
· Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
· A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas.
· [bookmark: _Hlk196839565]A gestão do contrato ficará sob a competência de Gilberto Cordeiro de Andrade Júnior, lotado no cargo de Diretor Administrativo da Câmara Municipal de Goiana-PE, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA: 
· Os serviços serão prestados na sede da contratante, devendo o representante da contratada comparecer presencialmente no mínimo 01 (um) dia na semana.
· Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE na orientação e acompanhamento aos gestores e fiscais de contratos;
· Apresentar nota fiscal acompanhada pelas certidões de regularidades fiscais;
· Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por ação ou omissão na prestação dos serviços ora contratados;
· Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
· Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Câmara Municipal;
· Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;
· Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade de forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Tribunal de Contas da União e demais normas aplicáveis à espécie, cumprindo todas as especificações estabelecidas pela secretaria de educação;
· A CONTRATADA se obriga a manter o sigilo sobre as informações obtidas no exercício desse contrato, inclusive após vigência deste, somente podendo divulgar informações obtidas na execução deste contrato desde que prévia e formalmente autorizadas pelo CONTRATANTE, ressalvadas as informações que sejam de caráter público;
· Despesas de deslocamento para atividades realizadas no Município de Goiana-PE ou outros municípios que se fizerem necessários, são de responsabilidade da CONTRATADA, não sujeitas a ressarcimento;  
· Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários.
· Custear todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados – tais como transporte, alimentação e hospedagem, mas não limitadas a estas, incluídas as despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias resultantes desta contratação, devendo a proposta já estar acrescida de todas as obrigações necessárias ao fiel cumprimento da execução dos referidos serviços.
· Eventuais substituições de pessoal motivados pela CONTRATADA, deverão ser comunicadas pela CONTRATADA e autorizadas pela Câmara, cabendo à primeira providenciar novo profissional, com as mesmas qualificações, experiência e nível de conhecimento do profissional substituído, devidamente comprovadas.
· Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente contrato

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 

· Fiscalizar os serviços e efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
· Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual ficará responsável por disponibilizar os meios necessários à execução de todos os serviços objeto do contrato, dispensando-se o recebimento provisório por se tratar de serviços profissionais.
· Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que devidamente motivada, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.
· Fornecer todos os documentos e as informações que se fizerem necessários à fiel execução do objeto contratado, sempre quando solicitado.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
12.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
12.1.2 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.
12.1.3 Prova de Inscrição no Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

12.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
12.2.1 Certidão negativa de processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus
Observação: De acordo com a Instrução Normativa nº 1.124 de 06 de novembro de 2015, do Exmº. Sr. Presidente do TJPE, publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 15/02/2016 passa a ser obrigatório o PJe (Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis.

12.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA	 
12.3.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.3.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
12.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.4.1. A licitante deverá comprovar experiência na execução de objeto compatível com o previsto nesta contratação, por meio de documento(s) que evidenciem a aptidão técnica da empresa, podendo ser: contrato(s) firmados, notas fiscais de serviços prestados, declarações emitidas por contratantes ou outros documentos equivalentes, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.4.2. A empresa vencedora do certame, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar os documentos comprobatórios de vínculo e qualificação do responsável técnico que atuará na execução contratual junto à Câmara Municipal de Goiana.
12.4.3. Os documentos apresentados para comprovação de capacidade técnica terão validade indeterminada, salvo se constar expressamente prazo de vigência ou restrição no próprio documento.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 A ADMINISTRAÇÃO deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e contratados que descumprem suas obrigações.
13.2 Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
[bookmark: art156ii]II - multa;
[bookmark: art156iii]III - impedimento de licitar e contratar;
[bookmark: art156iv]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
[bookmark: art156§1i]I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
[bookmark: art156§1ii][bookmark: art156§1iii]III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
[bookmark: art156§1iv]IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
[bookmark: art156§1v]V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4 [bookmark: art156§2][bookmark: art156§3]A sanção prevista no inciso I do item 13.2., será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.5 [bookmark: art156§4]A sanção prevista no inciso II do item 13.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021.
13.6 [bookmark: art156§5]A sanção prevista no inciso III do item 13.2., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.7 [bookmark: art156§6]A sanção prevista no inciso IV do item 13.2., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 15.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.8 [bookmark: art156§6ii][bookmark: art156§7]A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2., será precedida de análise jurídica e observando as disposições da Lei nº 14.133, de 01 do abril de 2021.
13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
13.10 [bookmark: art156§8]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.11 A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.12 [bookmark: art157]Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.2 desta Termo de Referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação.
13.13 [bookmark: art158][bookmark: art158§1]A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.2 deste Termo de Referência requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.14 [bookmark: art158§2]Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 15.13. deste Termo de Referência será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,      preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
13.15 [bookmark: art158§3]Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação.
13.16 [bookmark: art158§4]Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
13.17 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
[bookmark: art158§4i]I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 15.13. do Termo de Referência;
[bookmark: art158§4ii]II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
[bookmark: art158§4iii][bookmark: art159]III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
13.18 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas neste Termo de Referência e nos termos da Legislação pertinente;
14.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.


Goiana, 20 de junho de 2025


_________________________________________
Christian Ramon Alcantara Justino Aranha
Presidente













ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025



CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA E A EMPRESA ______________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:
				
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXX, com sede administrativa na _____________, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. ______, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _______________ (qualificação).

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:
1.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 029/2025, Dispensa nº. 013/2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA II – DO OBJETO:
2.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de videomonitoramento, alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, visando atender às necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.


CLÁUSULA III – DO PRAZO E DO VALOR:
3.1.1. A prestação dos serviços será de natureza contínua, com monitoramento remoto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, e deverá ser iniciada imediatamente após a assinatura do contrato e a instalação completa dos equipamentos nas dependências da Câmara Municipal de Goiana/PE.
3.1.2. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada de forma presencial, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, incluindo todos os itens em regime de comodato, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.
3.1.3. O atendimento técnico presencial, para manutenções corretivas ou substituições de equipamentos, deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado da contratante.
3.1.4. O suporte técnico poderá ser complementado por meios remotos, como telefone, videoconferência ou aplicativos de mensagens, conforme a necessidade.

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO:

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ xxxx (_________), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR MÁXIMO GLOBAL

	1
	Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistema de videomonitoramento (câmeras), alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, para atendimento das necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana/PE, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. (Taxa de instalação/adesão única)
Prestação mensal de serviços contínuos de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva, e substituição de equipamentos em comodato, abrangendo sistema de câmeras, alarme, cerca elétrica e controle de acesso.
	valor único adesão
	1
	R$ 
	R$ 

	
	
	mensal
	12
	R$ 
	R$ 

	
	R$ 



3.2.2. O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e após verificação da conformidade da execução contratual, conforme as seguintes condições:
a) O valor referente à taxa de instalação/adesão será pago em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a instalação completa dos equipamentos e início efetivo da prestação dos serviços;
b) O valor referente à prestação mensal dos serviços contínuos será pago em 12 (doze) parcelas mensais, vencíveis em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal referente ao mês de competência, condicionadas à continuidade e regularidade da execução contratual.
3.2.3. Para a realização dos pagamentos, a Contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, a regularidade fiscal e trabalhista exigida na fase de habilitação, nos termos do artigo 67, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.4. A inadimplência da Contratada em relação a encargos sociais, trabalhistas, fiscais ou comerciais, bem como indenizações decorrentes de sua atuação, não transfere à Contratante qualquer responsabilidade por seu pagamento, tampouco poderá onerar o objeto contratado, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A contratada deverá prestar serviços especializados de segurança eletrônica e monitoramento remoto, abrangendo os seguintes itens:
4.1. Fornecimento, em regime de comodato, de todos os equipamentos necessários à implantação do sistema de segurança, incluindo câmeras de videomonitoramento, NVR com HD interno, sensores de alarme, sirene, leitor biométrico, fechadura eletrônica, central de choque, cerca elétrica e demais componentes especificados no Termo de Referência.
4.2. Instalação completa dos equipamentos nas dependências da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana/PE, com cabeamento, conectores, fixação e testes de funcionamento.
4.3. Prestação do serviço de monitoramento remoto 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados.
4.4. Manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos fornecidos, com substituição imediata em caso de falha, sem custo adicional para a contratante.
4.5. Atendimento técnico presencial em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da contratante, para correções, substituições ou ajustes operacionais.
4.6. Suporte técnico complementar, sempre que necessário, por meio de telefone, videoconferência ou plataformas digitais.
4.7. Garantia de funcionamento integral e contínuo dos sistemas implantados, com prioridade de atendimento e resposta imediata em caso de alertas críticos detectados pelo sistema.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 

5.1. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e condições estabelecidos neste contrato, mediante apresentação da nota fiscal e comprovação da regular execução dos serviços;
5.2. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;
5.3. Disponibilizar o acesso às dependências da Câmara Municipal de Goiana/PE, tanto na sede quanto no anexo, para a instalação, manutenção e eventual substituição dos equipamentos fornecidos pela contratada;
5.4. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha, anomalia ou interrupção identificada nos serviços prestados;
5.5. Fornecer as informações e os esclarecimentos necessários para a adequada execução dos serviços contratados;
5.6. Quando necessário, determinar a paralisação ou suspensão parcial ou total da execução dos serviços, desde que de forma motivada, responsabilizando-se apenas pelo pagamento dos serviços efetivamente prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Será de responsabilidade da CONTRATADA:
6.1. Executar integralmente os serviços contratados, incluindo fornecimento, instalação, manutenção preventiva e corretiva, monitoramento remoto ininterrupto (24h por dia, 7 dias por semana) e suporte técnico, conforme as especificações constantes do Termo de Referência.
6.2. Realizar a instalação completa dos equipamentos no prazo previsto contratualmente, bem como atender às solicitações de manutenção corretiva no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após chamado da Contratante.
6.3. Apresentar nota fiscal mensal para fins de pagamento, devidamente acompanhada das certidões que comprovem a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista.
6.4. Assumir total responsabilidade por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão na execução do contrato.
6.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
6.6. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os encargos decorrentes deste contrato, sem prévia e expressa autorização da Contratante.
6.7. Arcar com todos os encargos, custos e tributos relacionados à execução dos serviços contratados, incluindo deslocamento, transporte, alimentação, manutenção e substituição de equipamentos.
6.8. Garantir o sigilo das informações obtidas no âmbito deste contrato, inclusive após seu término, salvo quando houver autorização expressa da Contratante ou obrigação legal de divulgação.
6.9. Alocar, quando necessário, equipe técnica qualificada para realização de instalação, manutenção ou atendimento técnico, sendo de sua responsabilidade a substituição de profissionais em caso de falha, má conduta ou necessidade operacional.

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
7.2 
· Projeto Atividade: 01.031.0223.2001.0000 – Manutenção dos Serviços da Câmara
· Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica


CLÁUSULA VIII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 A vigência do contrato terá duração de 12(doze) meses, com prorrogação por até 60 (sessenta) meses, conforme arts. 106 da lei 14.133/2021 que diz:
8.1.1 A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observados as seguintes diretrizes:

I – A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II – A administração poderá atestar no início da contratação e de cada exercício a existência de créditos orçamentários vinculador à contratação e a vantagem em sua manutenção;
III – A administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
§1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contados da referida data.

CLÁUSULA IX – DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 DO FISCAL DO CONTRATO
9.1.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
9.1.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
9.1.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como referência o o Termo de Referência;
9.1.4 Avaliar os produtos entregues de acordo com o contrato assinado e a nota fiscal apresentada;
9.1.5 Atestar a Nota Fiscal e demais informações que se fizerem necessárias;
9.1.6 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais;
9.1.7 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários;
9.1.8 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
9.1.9 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
9.1.10 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas;
9.1.11 A responsável pela fiscalização do processo será a servidora Wellma Mendonça de Santana, lotada no cargo de Auxiliar Legislativo da Câmara Municipal de Goiana-PE.

9.2 DO GESTOR DO CONTRATO
9.2.1 Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
9.2.2 Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;
9.2.3 Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução;
9.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
9.2.5 Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato.
9.2.6 A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado.
9.2.7 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.
9.2.8 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
9.2.9 A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas.
9.2.10 A gestão do contrato ficará sob a competência de Marinalva Andrade de Mendonça, lotado no cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Goiana-PE, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES 

11.2 A ADMINISTRAÇÃO deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e contratados que descumprem suas obrigações.
11.3 Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA XI – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

11.1 São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XII – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Poderá a Câmara revogar o presente Contrato, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
12.2 A Câmara deverá anular o presente Contrato, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
12.3 A anulação do procedimento desta Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
12.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Casa Legislativa. 

CLÁUSULA XIII – DO FORO
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Goiana/PE, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Goiana/PE, xx de xxxxx de 2025

___________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA
CONTRATANTE


___________________________
CONTRATADA
ANEXO IV – DECLARAÇÕES

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o no [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de identidade no [número do Registro Geral] e do CPF no [Número do CPF do representante da Licitante], cujo objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de videomonitoramento, alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, visando atender às necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, DECLARA que:

I - para os devidos fins que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação e que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

II - para os devidos fins que inexistem Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal.

III – para os devidos fins que esta enquadrada na qualidade de ME ou EPP e que para todos os efeitos legais, que, no ano- calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 

IV - para os devidos fins que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, para disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

V - para os devidos fins que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa.

VI - para os devidos fins que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

VII - para os devidos fins que assume a responsabilidade pelas informações que forem declaradas no processo, assumindo como firmes e verdadeiras.

VIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 93 da Lei nº 8.213/91 e art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021.
LOCAL e DATA. 



............................................................. 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

































ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL:	 
CNPJ:	 
ENDEREÇO:	 
TELEFONE / FAX:
EMAIL:	 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de videomonitoramento, alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, visando atender às necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
                            
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR MÁXIMO GLOBAL

	1
	Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistema de videomonitoramento (câmeras), alarme, controle de acesso por biometria e cerca elétrica, para atendimento das necessidades da sede e do anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana/PE, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. (Taxa de instalação/adesão única)
Prestação mensal de serviços contínuos de segurança eletrônica e monitoramento remoto, com suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva, e substituição de equipamentos em comodato, abrangendo sistema de câmeras, alarme, cerca elétrica e controle de acesso.
	valor único adesão
	1
	R$ 
	R$ 

	
	
	mensal
	12
	R$ 
	R$ 

	
	R$ 


Valor total global: R$ ________ (_____________________).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA	Não inferior a 60 dias
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO	
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:	

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 


Local, ________ de ____________________ de 2025.


____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.









